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ATA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 2.005.

Às dezessete horas e quinze minutos, com o Senhor João Cau na Presidência e o Senhor Márcio Aparecido de Queiróz secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a ausência do Vereador Carlos Claro da Rosa. Passa-se à “Ordem do Dia”. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 52/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre a redução de jornada de trabalho de funcionários com filhos portadores de deficiência, na forma que menciona e dá outras providências. Fazem uso da palavra os Vereadores Pedro Nunes Filho, Marcelo de Souza e Márcio Aparecido de Queiróz. Posto em votação é APROVADO por unanimidade. É apresentada pelo Vereador Márcio Aparecido de Queiroz, Emenda Aditiva ao referido projeto. Posta em votação é APROVADA por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Lei nº 53/05, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, para o fim que especifica. Faz uso da palavra o Vereador Pedro Nunes Filho. Posto em votação é APROVADO por unanimidade. Não havendo mais matéria em pauta, o Senhor Presidente dá por encerrada a presente Sessão Extraordinária.
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